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PORTARIA NO 392 DE 15 DE AGOSTO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorìzar a secretaria rr4unÌcipar de Finanças a empenhar o
valor correspondente a 2 t/z (duas e meia) diárias ao servidor Álvano MARTTNHo

WALKER, ocupante do cargo de procurador deste MunÌcípio de Missal, referente à

viagem para curitiba/PR, nos dias 15, 16 e 17 de agosto do corrente ano, para tratar
de assuntos de interesse do Município de Missal junto à SEAB - secretaria do Estado

da Agricultura e Abastecimento, coordenadoria Estadual da Defesa civil, TCE -
Tribunal de contas do Estado do paraná e Assembleia Leglslativa do Estado do

Paraná.

Parágrafo Único - o servidor se utilizará de veículo oficial do Município como meio

de transporte até Curitiba - PR.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNFrr Do PREFETïo Mulrrcrpnr DE MrssAL, 15 oe ncosro DE 2022.

--íf,-Adiltó Luls Ferrari
Prefeito Municipal

Foru/Fot: (15) 32,11-8000 - CNPJ: 78r0ì.84710001 50 Ruo Nosso Senhoro do con€eiçóo,555 - Cenlro lCoìxoPoíol0l 185.890,000 lMcsol lPoÍonó


